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Comralo Administrativo dc ••AOUÍSIÇÀO DH (H-NI-ROS ALIMENTÍCIOS" Que etitre si 
celebram de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMÍNAS / FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÀÍ) - PARACiOMINAS. e do outro, a empresa, FARÁ A M A Z O N C O M É R C I O DE 
A U M E N T O S L T O A - M E , como abaixo SC declara. . 

Peio Prcscnlc Contrato Administrativo, a PREFEITURA M U N I C I P A L DE FAR/Vt iOMIMAS, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF n" ()5.U)3.057/00(iU78. com sede na Rua do Comomo, n" 1212, 
centro, neste ato representado ptir seu Prefeito o Sr. P A U L O P O M B O 'rOCANTINS. brasileiro, 
casado, residente c domiciliado na Rua Ilhéus, n". 1^8, Centro, nesta cidade, portador du CPE/ME o" 
247.065.312-68 e Carteira de Identidade n" 3.162.133 - SSP/1*.A. neste ato denominado Contratante, 
por meio do FUNDO M l i N I C f P A L DE E D U C A Ç Ã O - PARA( , t>MINAS. devidanienic inscnio 
no CNP.) n" 05.!93,057/(K«ií-7K. ciun sede u Rua (luuiuiiàcs Ros.i. n UIH. Banro: Prunnssào 11, 
Parayominas/PA. Cep: 6X.628-22iJ. representado peio Sr. M 4 N O E L .lOAE.S DA S I L V A , brasileiro, 
casado, portador do CPF n". 223.901.462-87 e Rt i it\5 SEGUÍVPA residente e domiciliado a 
Rua 3! de Março, if. 49, Bairro: Centro, Paragominas/PA. CEP: 68.625-170. neste ato dcnonnnados 
Contratantes e do outro, a empresa PARÁ A M A Z O N C O M É R C I O DE A L I M E N l O S L I D A -
M E . inscrita no CNP.I - n" ()7.75y.026/U0Ul-67. Inscrição Estadual lU 15.250.968-2. situada na Est. 
de Outeiro, 1490. Saia A. Bairro: ícoaraci, Belém/PA. CEP: 66.813-250. represcntadíi pela 
Sra .VALDILENE RODRICIT .S DE L I M A . brasileira, solteira, empresária, portadora do RO: 
22H4335-SSP/PA c CPF: 401.930.472-68 rcsidense e domiciliada a Rua Evandro Bona Passagem 
Nossa Senhora dc lá t ima, n" 112. Bairro: Itaitcua Outeiro, Belém PA. CEP: 66842-080, denominada 
para e.ste ato Contratada tem justos c acordados o que melhor se declara, nas cláusulas e condições: 

( T . A U S U L A I - DA FUNDAMENTA^'ÀO . lURÍDICA: 
E l i-sie Contrato tem por fundamento. Pregào Presencial N". 9/2016-(.)0067. dc 26 de julhi.» dc 2<J!6, 
devidamente homologado em 02 dc janeiro de 2017. pelo t s m " . Sr. Prefeito Municipal de 
Paragominas. 

C L Á U S U L A II - L E G I S L A Ç Ã O : 
2.1 .As Cláusulas e condições deste Contrato moldain-se às disposições da Lei n" 8,666/93 c suas 
alterações posteriores a qual contratante c contratado esíào sujeitos. 

C L Á U S U L A l í l - DO OBJETO: 
3.1 O ohjeto do presente contraio rcfcre-se a 'VXOUÍSE.Ao DF C È N I R O S \  \ s 
PERFCIVFIS E NÃO PFR1:CÍVEIS PARA A 1 E N D 1 - ; R A SI-CRh FARIA MUNICIPAL Dl-
EDUi, \ ( , \ \  )•". 
3.2 Tais géneros alimentícios lem por objeiivo suprir a ncccs,s!dadc dos téciuccis, equipe de 
pequenos reparos e .servidores, pcrlcnccmcs a Sccretarui Municipal de Educação. 

CLÁSULA IV - DO V A L O R ; 
4.1 C) valor global contratado é de R$ 25.213.4H (vinte e cinco mil , duzentos e treze reais e quaivnta 
centavos), 

C L Á l ' S U L A V - DO R E A J U S T E / R E P A C T U A Ç Â O : 
SJ* O contrato somente será reajustado para Uns de aluaiização monetária a pediik; do 

"oaíratado, após 365 (trezenlos c ses.senía e cinco) dias da contratação. O indice intlacionário 
r« i .n . i I i HA Mi %R )i'Ai. m: ^MLMAÍMISAS 
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Utilizado deve ser oHcial ou que rellitant a variação dt.)s custos, c deve ser dirctaineritc relacionado 
ao objeto do contrato (Lei 8.ò66.'9.'? c/c Lei 10. iy2/2U(M ); 
.5.2 .'\o de preços, quando solicitada pelo Contratado, deverá acompanhar Planilha dc 
Custo c formação dc Preços, bem como documentos comprobatórios do aumento dos custos du 
contrato e será analisada pela Secretaria Municipal dc Administração e pelo Prefeito .Vluaicipal para 
posterior decisão de deferimeiuo ou não; 

CLÁUSULA VI - DA E N T R E G A E P A G A M E N I O : 
6 1 E N T R E G A 
6.1.1 A entrega do.s géneros alimentícios deverá ser feita conlbnne a necessidade, mediante atesto 
do Secretário Municipal de Educação e Deferimento do Sr. Prefeito Municipal. 

6.1.2 Local dc entrega: no Almo.xaritádo C e n t r a l / S E M E C . localizado na Rua Projeiada s,n. Bairro 
Jardim Bela Vista (ao lado da Delegacia da Mulher, pró.ximo ao 19" Batalhão da Policia .Militar) 
conforme solicitação, número de servidores e necessidade apresentada pelo Almoxarifado Central 

6.1.1 (^)ualquer género alimentício que for detectado alterações por parle das Escolas jmtlo ao 
nutricionista, o contratado é obrigado a fazer a sua substituição imediata; 

6.1.4 As datas c quantidades de entregas dos géneros alimentícios devem ser cumpridas 
rigoro.samentc. O nâo cumprimento das mesmas causíirá suspensão da entrega cm atraso podendo a 
empresa receber Notificação de entrega imediata e/ou abertura dc Processo Administrativo. 

6.2 DO P A G A M E N T O : 
6.2.1 Efetuar mensalmente os pagamentos dos géneros alimentícios, mediante a apresentação dc 
Notas Fiscais, que deverão vir acompanhadas do pedido de compra assinado jxir, no mínimo, 02 
(duas) assinaturas dos a seguir indicados: Prefeito. Vice-Pretéito. Secretário Municipal de 
Educação. Deve-se ressaltar a necessidade de as Notas Fiscais virem acompanhadas dos respectivos 
D - A N F S (Documento Au.xiliar da Nota Fiscal), os quais deverão conter o atesto dc Recebimento 
pelo servidor que recebeu e conferiu os géneros alimentícios relacionados cm lais documentos, 
confomie preceitua o .'\rt. 62 a 63 da Lei N" 4.320/64. 
6.2.2 As Notiis Fiscais deverão ser emitidas dc acordo com a solicitação que será realizada através 
dc O R D E M D E C01VIPR.4 expedida pela Secretaria Municipal de Educação - SIIMEC com a 
autorização do Sr. Prefeito Municipal: 
6.2.3 O valor dos géneros alimentícios incluiu e comporta todos os custos neces.sários. inclusive 
com o iransptirte dos produtos; 
6 2.4 A Contratada deverá pt)ssuir conta bancária corrente a qualquer fnst, de crédiíi» dentro do pais. 
Não se iK"rmitirá, portanto outra Ibrma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o que vem 
cumprir as nonnativas do decreio da Presidência da República b. 17í) dc 25 dc julho de 2007. 

CLÁUSULA V H - VI(;ÊN< I A : 
7.1 A Vigência do contrato será de 16 dc janeiro dc 2017 a 31 de dezembro d t 2017. podendo, 
entretanto, ser prorrogado nos casos prcvii,!os nos parágrafos 1" e ou 2" do . ' \ r i . 57 da Lei 8.606 93 c 
suas alterações. 

CLÁUSULA V I U - DOS R E C I R S O S F I N A N C E I R O S : 
^ 1 O valor acordado será pago pela C O N I R A I A N I E à C O N I íi^VI ADA, através da seguinte 
dotação orçamentária: 1 l 

P R f . f K m i R A M l NH )I'A1 l - , \ K A t ; « > M I N A S 
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j T T K x i i H c i ò r i õ t ? ^ 
8-1.1 Valor Global: R$ 25.213.48 (vinte c cinco mil duzentos e treze reais e quarenta e oito centavcfe). 

8.1.2 Projeto/Atividade; 0902 i 2.»()51201.2.110 - Manutenção do biisino Infantil; 
3 J i Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - .Material de Consunioc 
8.1.4 .Subelemerito: 3.3.90.30.07 - Géneros de Alimentação; 
8.1.5 Valor: R$ 2.038,43 (dois mil trinta c oito reais e quarenta c três centavos). 

8.1.6 Projcto/Atividade: 0902.12361 I2(M 2 !()7 ~ Manutenção du Ensino fundamental; 
8.1.7 Elemento de Despesa: 3.3.90.jn.O(> .Malerial de C onsuniu; 
8.1.8 Suhelemento: 3,3.90.30.07 - (jêncrus dc Alimentação; 
8.1 9 Valor: R$ 6.156,68 (seis mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta e oito centavos ). 

8.10 Projeto./ÃfÍVÍl3ÃDEr(J902.121221201.2.103 Ma"íiutençÍõ"das^Á^^ Secretariade Educação 
8.11 Elemento de Despesa: 3.3.90.3000 - Material dc Coniiunio; 
8.12 Subeicmeuto: 3.3.90 30.07 - CJêne î>.̂  de Alinientaçãu, 
8.13 Valor: R$ 17.018,37 (dezesseie niií dezoito reais c trinta c sete centavos). 

8 14 Fonte dc Recurso. F.M.f-; 

C L Á U S I L A IX - DA G A R A N T I A : 
9.1 .A contratada prestará á Prefeitura Municipal de Paragominas garantia integral contra qualquer 
violação que os géneros alimentícios venham a apresentar, inciumdo avarias no transporte até o local 
dc entrega, mesmo depois de ocorrido sua aceitação/aprovação pela Prefeitura .Municipal de 
Paragominas/Aimoxarifado Cenfral/Semcc. 
9.2 A garantia inclui a substituição dos géneros alimcnlícios defeituosos no prazo de 03 (três) dias 
líteis. a contar da comunicação do fato, sem qualquer ónus para a Prefeitura de Paragominas. neste 
caso, as nova.s unidades cmprcgada-s nas substituições das defeituosas ou danificadas deverá ter prazo 
de garantia igual ou superior ao das substituídas. 
9.3 Fica a contratada desobrigada de qualquer garantia sobre os géneros alimentícios quando se 
constatar avarias ou negligencias de prepostos da Prefeitura Municipal de paragominas. 

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E E DA CON I R A T A D A : 
10 1 DA CON I R A T A N T E : 
lO.E! Fiscalizoir. honrar o contrato com pagamentos mensais conforme a proposta apresentada cm 
contrato, e mediante apresentação de Nota 1-iscai cujo atesto deverá ser realizado por servidor 

^ autorizado a receber o género alimentício, devidamente atestado pela Secretaria Municipal de 
Educação e autorizado pelo Prefeito .Municipal. 

10.2 DA C O N T R A T A D A : 
10.2.1 Fornecer os géneros alimentícios, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias titcis. 
10.2.2 É responsável direta e exclusivamente, pelo fornecimento dos géneros alimentícios de boa 
qualidade, respondendo dirctamcntc pelos danos que. por si seus prepostos empregados ou 
subcontratados, por dolo ou culpa, causar a Prefeitura Municipal de Paragominas, ao património 

/ftúblico ou a terceiros, não sendo elidida essa responsabilidade pela tí.scaliz.ação e o 
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C L Á l i S U L A XI - F I S C A L I Z A Ç Ã O : 
M I A contratante fiscalizará os géneros alimentícios que serão entregues pela contratada a fnn dc 
verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as cláusulas do contrato; 
11.2 Com relação à qualidade dos géneros alimentícios será aprovada pela Comissão instituída pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e cano não esteja nos padrões exigidos para 
consumo, os prtxlutos serào devolvidos; • 
11.3 Não obstante seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos géneros alimentícios 
objeto deste contrato, a contratante através dc comissão especialmente designada peia .SI:CRE 1 A R l A 
MlíNlCIPAE DE EDLICAÇÀO. fiscalizará a execução do contrato sem dc qualquer forma restringir 
a plenitude dessa respornsabilidade; 
1E4 Ficam nomeadas através da POR FARIA N " 011/2016, datada de 25 de maio de 2016 e 
publicada em 01 de junho de 2016, para acompanhamento e liscaiizaçào da execução d«.)s contratt)s 
no que se refere a aquisição dc géneros alimentícios, cuja Prefeitura .Municipal dc Paragominas se 
apresenta como contratante e conforme indicação da Secretaria Municipal dc Flducação. determina a 
partir desta data as servidoras: Gaibani Possidônio Cardoso Carneiro (Mat. 104.581.5), Antônia 
Janízilde Alves Ferreira (Mat. 108.7027) e Clarice L ira Nogueira (Mat. 93.1998) - Secretaria 
Municipal de Educação, devendo, portanto o sctor competente promover anotações em registro 
próprio, contendo as ocorrências relacionadas à execução dos contratos, sempre buscando a 
regularização das falhas detectadas, exigindo assim o ilel cumprimento do objeto contratual. 

C L A U S U L A X I I - P E N A L I D A D E S : 
12.1 Em caso de inexecução total ou parcial do contraio independente da rescisão, será iniciado ou 
instruído pela Prefeitura Municipal de Paragominas. processo dc inidoncidadc da contratada para 
licitar, contratar ou subcontratar com o Município. 
12.2 No caso de atraso na execução do contraio, no andamento previsto na proposta e na conclusão 
do mesmo, a contratada estará sujeita às penalidades seguintes: 
12.2.1 Advertência por escrito; 
12.2.2 Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor dos materiais/produtos não 
entregues sem justa causa; 
12.2.3 20% (vinte por cento) do valor global do contrato quando houver rescisão por 
inadimplemento da contratada sem prejuízo da penalidade prevista no item anterior. 
12.2.4 Suspensão temporária do direito de licitar, contratar ou subcontratar com esta 
Municipalidade; 
12.3 A recusa ou retardamento na assinatura do contrato será penalizada com muita dc 20% (vinte 
por cento) do valor da licitação. 
12.4 As multas pecuniárias referidas nesta cláusula deverão ser colocadas à disposição da Prefeitura 
Municipal de Paragominas. através da sua Secretaria Municipal de Administração, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, contados da ciência do contratado, da aplicação da penalidade, sob pena dc. 
inclusive, ficar impedido de participar dc licitações processadas pela referida Prefeitura, 

CLÁUSULA .XIII - DA RESCISÃO: 
13.1 Este contrato ptuicrá ser rescindido, nos seguintes ca.sos: 
13.1.1 Unilateralmente, peia contratante, nos casos enumerados no inciso 1 do art. 79 da Lei n ' 
8.666/93: 
L3iE2 Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência à .Administração; 
F5.E3 Judicialmente, nos termos da Legislação Processual. ^ 

P U t K r i n i H A M t i N K I R A I . DF P,*RAf;OMI.N..\
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C L A U S U L A X I V - DO F O R O : 
14.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, lilígios ou condições decorrentes dcslc contrato 
Administrativo, fica eleito, pelos contratantes, o loro da comarca dc Paragominas. com a renúncia de 
qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

CLÁUSULA X V - R E G I S T R O E PUBLICAÇÃO: 
15.1 Este contrato será publicado e encaminhado para registro no Tribunal de C^ontas dos Municípios. 
15.2 E. ]iov estarem justos c contratados, assinam o presente contrato, na presença dc 02 iduas) 
testemunhas, para que sejam produzidos os eíeitos legais e pretendidos. 

Paragominas, 16 dc janeiro dc 2017. 

VRA M I Í N T U I C A I D l . P A R A IM í l - l i : m ' R A M I S M U I C A I D l . l ' A R / U ; ( J M ! N . t K 
P.41 L O Pt>.MBO T<)< \NTIN.S 

P R Í F U I O M I N K I P A L 
C U M R A l A N I i ; 

\ 
F U N D O M U N I C I P A L Dl? f l)UtV\<, ÃO - P A R A U O M i N A S 

M A N O t O í . IOAi;S DA S I l . V A 
S E C R E r . \R l<) D E E D U t Af, Ã O 

C O N I R A I A N I L 

í M I R i lí-> l ) í . A i . l M i : N Í O ' ( y i Í )A-Mi 
E N E R O D R I C I E S Í)K I . I M A 

C O N T R , M A1)A 

Testemunhas. 1: 

R u » .1» í u i i K i r n i i . 1212. t t n i r u . C cp . i S í l S - t l O I r l . i C»!) lW-«0«fc l J lU37/ l l lU» 
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' R K G A O P R E S E N C I A L 9/2016-00067 

CONTRATO !N" 0()9i'2017 
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Paragominas, 16 de janeiro de 20 i 7. 

PRÍ-lf-ITllR.A Ml . i N l f l PAl IH. l'ARA<JOMINA.S 
P A L L O POMBO T t H V N n N N 

P K K K K I T O M I N K I P A L 
CON I R A I ANIr: 
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